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§1º O julgamento do pedido compete a um Comitê, que será formado pelos
titulares das Secretarias Municipais de Planejamento, Receita, Finanças e
Ciências e Tecnologia.

§2º As isenções de IPTU e TCR serão concedidas por até 08 (oito) anos, com
início no exercício imediatamente seguinte àquele em que o requerimento foi
apresentado, sendo necessária a constatação do início das obras decorrentes do
plano de revitalização, após decorridos os primeiros 04 (quatro) anos.

§3º A restauração integral, parcial ou reestruturação, decorrente do plano de
revitalização, deverá ser executada pelo proprietário até o final prazo fixado para
gozo das isenções, nos termos do parágrafo anterior.

§4º Ao final do prazo estipulado para gozo das isenções:

I - os tributos objeto do incentivo fiscal serão lançados, aplicando-se as
penalidades previstas neste Regulamento, caso o plano de revitalização não
tenha sido executado ou, tenha sido executado em desconformidade com os
termos do projeto aprovado; ou

II - serão prorrogadas por igual período ao inicialmente concedido, caso haja
constatação de que o imóvel mantenha a restauração integral, parcial ou
reestruturação, decorrente do plano de revitalização executado.

Seção IV
Do Polo Cultural e Artístico

Art. 571-G. Fica instituído incentivo fiscal para estímulo de atividades econômicas
de cunho cultural e artístico desenvolvidas por empresas que vierem a instalar-se
no Centro Histórico do Município de João Pessoa, conforme delimitação fixada no
Decreto do Estado da Paraíba n.º 9.484, de 13 de maio de 1982, ou que, mesmo
já instaladas, ampliem a utilização de mão-de-obra empregada para prestação de
serviços.

§1º A concessão do incentivo fiscal restringe-se, exclusivamente, às atividades
descritas nos subitens 12.01, 12.02, 12.13, 12.16 ou 13.02 do Anexo I deste
Regulamento.

§2º Aplicam-se ao POLO Cultural e Artístico as regras fixadas nos §§ 2º a 7º do
artigo 571-B, bem como o disposto nos artigos 571-C e 571-D, todos deste
Regulamento.

CAPÍTULO II
DO POLO INDUSTRIAL

Art. 571-H Fica instituído incentivo fiscal para a implantação de novas empresas
de atividades de cunho industrial, ou à expansão, modernização e diversificação
produtiva de empresas já existentes, com vistas à produção e prestação de
serviços, no Polo Industrial de João Pessoa, delimitado pelos polígonos
constantes do Anexo XII deste Regulamento.

§1º A concessão do incentivo fiscal restringe-se, exclusivamente, às atividades
descritas nos subitens 13.04, 13.05, 14.03 e 14.04, do Anexo I deste
Regulamento.

§2º Considera-se:

I – ampliação o projeto que amplia a capacidade real instalada do
empreendimento em 1 (uma) ou mais linhas de produção;

II – diversificação o projeto que introduz novas linhas de produção, com ou sem
exclusão de linhas já existentes, para produzir um novo serviço;

III - modernização o projeto que introduz novas tecnologias, novos métodos e
meios racionais de produção, modernizando completa ou parcialmente o processo
produtivo de um empreendimento.

§3º A alíquota de ISS aplicável a empresas que vierem a instalar-se no Polo
Industrial de João Pessoa será de 2% (dois por cento).

§4º Para empresas já instaladas no Polo Industrial de João Pessoa, as alíquotas
aplicáveis de ISS serão as seguintes:

I – nos casos de ampliação:

a) 2% (dois por cento) para empresas que ampliem em 100% (cem por cento) a
capacidade real instalada do empreendimento;

b) 3% (três por cento) para empresas que ampliem em 80% (oitenta por cento) a
capacidade real instalada do empreendimento;

c) 4% (quatro por cento) para empresas que ampliem em 50% (cinquenta por
cento) a capacidade real instalada do empreendimento,

II – nos casos de diversificação ou modernização:

a) 2% (dois por cento) para empresas cuja diversificação ou modernização
alcance 100% (cem por cento) da capacidade real instalada do empreendimento;

b) 3% (três por cento) para empresas cuja diversificação ou modernização
alcance 80% (oitenta por cento) da capacidade real instalada do empreendimento;

c) 4% (quatro por cento) para empresas cuja diversificação ou modernização
alcance 50% (cinquenta por cento) da capacidade real instalada do
empreendimento.

§5º A redução de alíquota do ISS apenas pode ser aplicada após a comprovação
da implantação da ampliação, diversificação ou modernização para o caso de
empresas já instaladas no Polo Industrial de João Pessoa.

§6º No que couber, aplicam-se ao Polo Industrial as regras fixadas nos artigos
571-C e 571-D, todos deste Regulamento e, no que tange à concessão de novos
incentivos à mesma empresa, observar-se-á adicionalmente o disposto no
parágrafo seguinte.

§7º Após concessão do incentivo fiscal deferida com base no parágrafo anterior, a
concessão de novo incentivo fiscal à mesma empresa, com fundamento neste
artigo, dependerá de solicitação baseada em novo projeto, onde as ampliações,
instalações, e/ou modernizações utilizadas para deferimento do incentivo anterior
não poderão ser novamente consideradas.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 571-I. A concessão dos incentivos fiscais de que trata este Título:

I- não implicam na dispensa do cumprimento das obrigações acessórias fixadas
em Lei, regulamento ou outro ato normativo, bem como não desqualificam os
beneficiários da condição de responsáveis pelo imposto, na forma da Lei;

II- fica condicionada, nas hipóteses indicadas, aos critérios e requisitos
estabelecidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no inciso I deste artigo sujeitará o
infrator, na forma deste Regulamento, à perda do benefício.”

Art. 4º O Regulamento do Código Tributário Municipal - RCTM, aprovado
pelo Decreto n.º 6.829, de 11 de março de 2010, passa a vigorar acrescido do Anexo XII
com a seguinte redação:

“ANEXO XII
POLO INDUSTRIAL

DELIMITAÇÃO POLIGONAL
(Artigo 571-h, caput)
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se o artigo 486 do Regulamento do Código Tributário Municipal - RCTM, aprovado pelo
Decreto n.º 6.829, de 11 de março de 2010.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 22 de
JULHO de 2015.

DECRETO Nº 8.525, 24 de Julho de 2015.

Convoca a 3º Conferência Municipal
de Juventude.

O Prefeito Municipal de João Pessoa, no uso de suas atribuições e
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da
Política Pública Municipal de Juventude, DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 3º Conferência Municipal de Juventude, a ser realizada
no(s) dia(s) 14 e 15 de agosto, tendo como tema central: "As várias formas de mudar
o Brasil".

Art. 2º - A 3ª Conferência Municipal de Juventude será presidida pelo Presidente do

Conselho Municipal de Juventude de João Pessoa e, em sua ausência, pelo Vice-

Presidente.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de
dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal da Secretaria de Juventude,
esporte e Recreação.

João Pessoa, 24 de julho de 2015.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito

DECRETO Nº 8.525-A
DE: 24/07/2015

CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
POLÍTICAS PARA AS MULHERES.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 60, V, da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, a ser
realizada na cidade de João Pessoa, Paraíba, no período de 09 e 10 de setembro de 2015, sob a
coordenação conjunta da Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas para as Mulheres e do
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, com o objetivo de fortalecer a Política Municipal para as
Mulheres.

Art. 2º A 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres terá como tema “Mais
direitos, participação e poder para as mulheres”, que será dividido nos seguintes eixos temáticos:

I – “Contribuição dos conselhos dos direitos da mulher e dos movimentos feministas e de
mulheres para a efetivação da igualdade de direitos e oportunidades para as mulheres em sua
diversidade e especificidade: avanços e desafios”;

II – “Estruturas institucionais e políticas públicas desenvolvidas para as mulheres no âmbito
municipal, estadual e federal: avanços e desafios”;

III – “Sistema político com participação das mulheres e igualdade: recomendações”; e
IV – “Sistema Nacional de Políticas para as Mulheres: subsídios e recomendações”.

Art. 3º A 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres será presidida pela
Secretária de Políticas Públicas para as Mulheres da Prefeitura de João Pessoa e, na hipótese de sua
ausência ou impedimento, pela presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

Art. 4º A titular da Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas para as Mulheres expedirá o
Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres.

Parágrafo Único. O Regimento disporá sobre a organização e funcionamento da 1ª
Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, inclusive sobre o processo democrático de
escolha de suas delegadas ou delegados.

Art. 5º As despesas com a organização e a realização da 1ª Conferência Municipal de Políticas
para as Mulheres correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria Extraordinária de Políticas
Públicas para as Mulheres.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB, em 24 de
julho de 2015.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito

DECRETO Nº 8.525-B, DE 24 DE JULHO DE 2015.

Dispõe sobre a convocação extraordinária da X
Conferência Municipal de Assistência Social de
João Pessoa/PB.

O Prefeito de João Pessoa, no uso de suas atribuições legais, e considerando a urgente
necessidade de avaliação da situação atual do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,
assim como a propositura de diretrizes visando ao aperfeiçoamento do Sistema, de acordo com
o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e art. 27, II, da
Lei nº 10.683 de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras providências;

Considerando que o processo de Conferências de Assistência Social são espaços
amplos e democráticos de discussão e articulação coletivas em torno de propostas e estratégias
de organização, cuja principal característica é reunir governo e sociedade civil organizada no
âmbito do município, para debater e decidir as prioridades na Política de Assistência Social
para os próximos anos;

Considerando que a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência
Social NOB/SUAS preconiza que a Política de Assistência Social deve ser executada de
maneira planejada; e

Considerando que o Plano Decenal de Assistência Social proposto em processo de
Conferência em 2005 precisa ser avaliado e repensado para a década futura, o que se dará por
meio da X Conferência Nacional de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar extraordinariamente a X Conferência Municipal de Assistência Social
com o fim de avaliar a situação atual da Assistência Social e propor novas diretrizes para o seu
aperfeiçoamento, em especial os avanços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.


